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Art. 2º A Semana “Cuidando de Quem Cuida” tem como finalidade a 

valorização e o acolhimento 
dos responsáveis legais por pessoas com deficiência, transtorno do 
espectro autista, 
doenças raras ou outras condições que exijam cuidados permanentes. 
  
Parágrafo único. Para os fins desta Lei, são considerados responsáveis 
legais os 
pais, mães, avós, tios, irmãos ou qualquer outro cuidador com vínculo 
legal ou de fato que 
exerça o cuidado direto e contínuo da pessoa assistida. 
  
Art. 3º A Semana poderá contemplar as seguintes ações: 
  
I – Palestras, fóruns e rodas de conversa sobre o cuidado, saúde 
mental e direitos dos 
cuidadores; 
  
II – Atividades de autocuidado e bem-estar físico e emocional; 
  
III – Campanhas de sensibilização junto à comunidade sobre a 
importância dos cuidadores; 
  
IV – Atividades culturais e integrativas voltadas aos cuidadores e suas 
famílias. 
  
Art. 4º A realização da Semana poderá ser feita em parceria com 
universidades, entidades da 
sociedade civil, instituições públicas e privadas, conselhos 
profissionais e voluntários, não 
implicando em aumento de despesa pública. 
  
Art. 5° O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que 
couber, no prazo de 60 
(sessenta) dias, contados da data de sua publicação. 
  
Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
GABINETE DO PREFEITO, DE 23 DE JULHO DE 2025. 
  
CARLOS HENRIQUE DA SILVA SEGÓVIA 
Prefeito Municipal 
  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
  
GIANI RAMOS LOPES 
Sec. Mun. Administração e Fazenda.  

Publicado por: 
Fabiana Ott Marini 

Código Identificador:2AC6B0FB 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO 140/2025 
 
DECRETO Nº 140/2025, de 30 de julho de 2025. 
  

PRORROGA VALIDADE DE PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO 

  
ARLEU VALADAR MACHADO, Prefeito de CORONEL 
BICACO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o art. 37, III, da Constituição Federal; 
R E S O L V E:  
Art. 1º – Prorrogar a validade do Processo Seletivo Simplificado 
edital nº 003/2023, homologado em 31 de julho de 2023, através do 
edital nº 004/2023, pelo prazo de dois anos, a contar da data do 
vencimento. 
  
Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE CORONEL BICACO-RS, AOS 
30 DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2025. 
  
ARLEU VALADAR MACHADO 
Prefeito  

  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
  

JOCIELI APARECIDA MOSSELIN DA SILVA 
Assessora de Gabinete 

Publicado por: 
Elizabete Bombardelli 

Código Identificador:AD37C6CB 
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GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 167/2025. 
 
CONTRATANTE: Município de Cotiporã 
CONTRATADA: FELIPE PITOL FRIZON ME 
CNPJ Nº 23.079.631/0001-43 
FUNDAMENTO LEGAL: § 7°, Art. 75, Lei Federal n° 14.133/21. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças para 
manutenção do micro-ônibus Volare de placas IRL-4496, pertencente 
à frota da Secretaria Municipal de Educação e Desporto. 
VALOR: R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais) 
  
Cotiporã, 30 de julho de 2025. 
  
JOSÉ CARLOS BREDA 
Prefeito 

Publicado por: 
Andrielle Zonta 

Código Identificador:C1595E47 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 257, DE 30 DE JULHO DE 2025. 

 
CONTRATANTE: Município de Cotiporã 
CONTRATADA: FELIPE PITOL FRIZON ME 
CNPJ Nº 23.079.631/0001-43 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças para 
manutenção do micro-ônibus Volare de placas IRL-4496, pertencente 
à frota da Secretaria Municipal de Educação e Desporto. 
VINCULAÇÃO: Dispensa de Licitação nº 167/2025. 
FUNDAMENTO LEGAL: § 7°, Art. 75, Lei Federal n° 14.133/21. 
PRAZO/VIGÊNCIA: 10 (dez) dias 
VALOR: R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais) 
  
Cotiporã, 30 de julho de 2025. 
  
ELISANDRA SCUSSEL 
Sec. Municipal de Administração 

Publicado por: 
Andrielle Zonta 

Código Identificador:869EA689 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA REGISTRO DE PREÇO N° 33/2025 
 
ESPÉCIE:ATA REGISTRO DE PREÇO N° 33/2025 
CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE COXILHA 
CONTRATADA: C. OLIVEIRA COMERCIO DE BRITAS LTDA - 
ME 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
PARA ATENDER DEMANDAS DE SERVIÇOS EM GERAL, 


